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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
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b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
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LEI Nº 10.408, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, 

para ampliar a segurança e a fiscalização do 

voto eletrônico.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 4º a 8º, com a seguinte redação:  

 

"Art. 59. ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º A urna eletrônica disporá de mecanismo que permita a impressão do 

voto, sua conferência visual e depósito automático, sem contato manual, em 

local previamente lacrado, após conferência pelo eleitor.  

§ 5º Se, ao conferir o voto impresso, o eleitor não concordar com os dados 

nele registrados, poderá cancelá-lo e repetir a votação pelo sistema 

eletrônico. Caso reitere a discordância entre os dados da tela da urna 

eletrônica e o voto impresso, seu voto será colhido em separado e apurado 

na forma que for regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

observado, no que couber, o disposto no art. 82 desta Lei.  

§ 6º Na véspera do dia da votação, o juiz eleitoral, em audiência pública, 

sorteará três por cento das urnas de cada zona eleitoral, respeitado o limite 

mínimo de três urnas por Município, que deverão ter seus votos impressos 

contados e conferidos com os resultados apresentados pelo respectivo 

boletim de urna.  

§ 7º A diferença entre o resultado apresentado no boletim de urna e o da 

contagem dos votos impressos será resolvida pelo juiz eleitoral, que também 

decidirá sobre a conferência de outras urnas.  

§ 8º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 61A:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.740, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e a Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 

2002, para implantar o registro digital do voto. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 59 e 66 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 59. .......................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi 

registrado, resguardado o anonimato do eleitor. 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação 

da urna eletrônica de que trata o § 4º. 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do 

arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do 

boletim de urna, de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração 

dos registros dos termos de início e término da votação. 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento." (NR) 

 

"Art. 66. ........................................................................................................... 

 

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal 

Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados 

nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, 

poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas 

por técnicos indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do 

Brasil e Ministério Público, até seis meses antes das eleições. 

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão eles 

apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos 

políticos e coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do 

Tribunal Superior Eleitoral, na forma de programas-fonte e de programas 

executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as bibliotecas 

especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de 

acesso manterse- ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e 
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conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas 

compilados. 

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 

2º, o partido político e a coligação poderão apresentar impugnação 

fundamentada à Justiça Eleitoral. 

§ 4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a 

apresentação de que trata o § 3º, darse- á conhecimento do fato aos 

representantes dos partidos políticos e das coligações, para que sejam 

novamente analisados e lacrados. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

Art. 2º São revogados os arts. 61-A, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 

4º da Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 

art. 16 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 

1993. 

 

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos  
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LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

 

Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º (Artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.543, publicada no DOU de 18/11/2013) 

 

Art. 6º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 233-A: 

 

"Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente 

assegurado o direito de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente 

da República, em urnas especialmente instaladas nas capitais dos Estados e 

na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4019347
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4019347
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4543 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/01/2011 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Distribuído: 20110202 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     Art. 005º da Lei n° 12034, de 29 de setembro de 2009. 

 

     Lei nº 12034, de 29 de setembro de 2009. 

/# 

     Art. 005° - Fica criado, apartir das eleições de 2014, inclusive, 

o voto impresso conferido pelo eleitor, garantido o  total  sigilo  do 

voto e observadas as seguintes regras: 

     § 001° -  A  máquina   de   votar   exibirá   para   o   eleitor, 

primeiramente, as  telas  referentes  ás  eleições  proporcionais;  em 

seguida,as referentes às eleições  majoritárias;  finalmente,  o  voto 

completo para conferência visual do eleitor  e  confirmação  final  do 

voto. 

     § 002° - Após a confirmação final do voto  pelo  eleitor,  a  una 

eletrônica  imprimirá  um  número  único  de  indentificação  do  voto 

associado à sua própia assinatura digital. 

     § 003° - O voto deverá ser depositado de  forma  automática,  sem 

contato manual do eleitor, em local previamente lacrado. 

     § 004° - Após o fim da vaotação, a Justiça  Eleitoral  realizará, 

em audiência pública, auditoria independente do  software  mediante  o 

sorteio de 2% (dois por cento)  das  urnas  eletrônicas  de  cada Zona 

Eleitoral, respeitado  o  limite  mínimo  de  3  (três)  máquinas  por 

município, que deverão ter seus votos em papel contados  e  comparados 

com os resultados apresentados pelo respectivos boletim de urna. 

     § 005° - É permitido o uso de identificação do  eleitor  por  sua 

biometria ou pela digitação do seu nome ou número  de  eleitor,  desde 

que a máquina de identificar não tenha  nenhuma  conexão  com  a  urna 

eletrônica. 

/# 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 014 

 

Resultado da Liminar 

Deferida 

 

Decisão Plenária da Liminar 

     O Tribunal, por votação unânime e nos termos do voto da Relatora, 

deferiu o pedido de medida  cautelar.  Votou  o  Presidente,  Ministro 

Cezar Peluso. Ausente, neste julgamento,  o  Senhor  Ministro  Joaquim 

Barbosa. Falaram, pelo  Ministério  Público  Federal,  o  Dr.  Roberto 

Monteiro  Gurgel  Santos,  Procurador-Geral  da  República,  e,   pela 
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Advocacia-Geral  da  União,  o  Ministro Luís  Inácio  Lucena   Adams, 

Advogado-Geral da União. 

     - Plenário, 19.10.2011. 

     - Acórdão, DJ 02.03.2012. 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão, DJ 02.03.2012 

 

Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

     O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  julgou 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 

nº 12.034, de 29 de setembro de  2009.  Votou  o  Presidente,  Ministro  Joaquim 

Barbosa. Ausente, neste julgamento, o  Ministro  Marco  Aurélio.  Falaram,  pelo 

Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros,  Procurador- 

Geral da República, e, pelo amicus curiae Partido Democrático Trabalhista, o Dr. 

Marcos Ribeiro de Ribeiro. 

     - Plenário, 06.11.2013. 

     - Acórdão, DJ 13.10.2014. 

 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

 

Data de Publicação da Decisão Final 

 

Acórdão, DJ 13.10.2014 

Decisão Monocrática Final 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Até a primeira eleição geral subsequente à aprovação desta Lei, será 

implantado o processo de votação eletrônica com impressão do registro do voto a que se 

refere o art. 59-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. (Artigo vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

 

Art. 13. O disposto no § 1º do art. 7º da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

no tocante ao prazo de dois anos para comprovação do apoiamento de eleitores, não se aplica 

aos pedidos protocolizados até a data de publicação desta Lei.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 10, o art. 17-A, os §§ 1º e 2º do art. 18, o 

art. 19, os incisos I e II do § 1º do art. 23, o inciso I do caput e o § 1º do art. 29, os §§ 1º e 2º 

do art. 48, o inciso II do art. 51, o art. 81 e o § 4º do art. 100-A da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997; o art. 18, o § 3º do art. 32 e os arts. 56 e 57 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995; e o § 11 do art. 32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

Brasília, 29 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Barbosa  

Luís Inácio Lucena Adams 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 

regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na seguinte ordem: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º, Deputado 

Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Governador e Vice-Governador de Estado 

ou do Distrito Federal, Presidente e Vice-Presidente da República; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.976, de 19/5/2014) 

II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1º, 

Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da 

urna eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 

impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 

votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=433221&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497466&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
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Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de cada 

voto, que será depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, em local 

previamente lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido pela urna 

eletrônica. (Artigo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.165, de 29/9/2015, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015)  (Vide ADI nº 

5.889/2018) 

 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e 

somente para este será computado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

 Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos 

dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para 

as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, 

corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro 

índice que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício 

anterior a que se refere a lei orçamentária.  

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5889 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/02/2018 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20180205 

Partes: Requerente: PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 PETIÇÃO INICIAL (paginado) 

ADI5889.pdf 

 

Dispositivo Legal Questionado 

    Art. 059-A da Lei n° 9504, de 30 de setembro de  1997  (Lei  das  Eleições), 

incluído pelo art. 002º da Lei 13165, de 29 de setembro de 2015. 

 

    Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015 

 

                              Altera as Leis n°s 9504,  de  30  de  setembro  de 

                              1997, 9096, de 19 de setembro de 1995, e 4737,  de 

                              15 de julho  de  1965  -  Código  Eleitoral,  para 

                              reduzir  os  custos  das   campanhas   eleitorais, 

                              simplificar a administração dos Partidos Políticos 

                              e incentivar a participação feminina. 

 

    Art. 002° - A Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

   (...) 

    "Art. 059-A - No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato  manual  do 

eleitor, em local previamente lacrado. 

    Parágrafo único - O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto  e  o  registro  impresso  e 

exibido pela urna eletrônica." 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 014 

- Art. 060, § 004°, 0II 

Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

     O Tribunal, por maioria e nos termos  do  voto  do  Ministro  Alexandre  de Moraes, 

deferiu a medida cautelar,  com  efeitos ex   tunc ,  para  suspender  a eficácia do  art.  59-A  

da  Lei  9.504/1997,  incluído  pelo  art.  2º  da  Lei 

13.165/2015. Vencidos, parcialmente, os Ministros Gilmar Mendes (Relator) e Dias Toffoli. 

Falaram: pela requerente,  Procuradoria-Geral  da  República ,  a  Drª. Raquel Elias Ferreira 

Dodge, Procuradora-Geral da República; pelo amicus  curiae Instituto 

Resgata Brasil - IRGB, a  Drª.  Beatriz  Kicis ;  pelo  amicus  curiae Partido  Republicano  

Progressista -  PRP ,  a  Drª.  Denia  Erica  Gomes  Ramos Magalhães; pelo amicus curiae 

Associação Pátria Brasil, a  Drª.  Miriam  Noronha Mota Gimenez; e, 

pelo amicus curiae Sindicato  Nacional  dos  Peritos  Criminais Federais - APCF, o Dr. 

Alberto Emanuel Albertin Malta. Presidiu o  julgamento  a Ministra Cármen Lúcia. 
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     - Plenário, 6.6.2018. 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

 

Data de Publicação da Liminar 

Pendente 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os direitos 

políticos e a oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com as demais pessoas.  

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, 

inclusive por meio das seguintes ações:  

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os 

equipamentos para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil 

compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa 

com deficiência;  

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar quaisquer 

funções públicas em todos os níveis de governo, inclusive por meio do uso de novas 

tecnologias assistivas, quando apropriado;  

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral 

obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os 

recursos elencados no art. 67 desta Lei;  

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que 

necessário e a seu pedido, permissão para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na 

votação por pessoa de sua escolha.  

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, 

inclusive quando institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e 

em igualdade de oportunidades, observado o seguinte:  

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à vida pública e 

à política do País e em atividades e administração de partidos políticos;  

II - formação de organizações para representar a pessoa com deficiência em todos 

os níveis;  
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III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a representem.  

 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa e 

a inovação e a capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao 

trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social.  

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos e 

técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de 

tecnologias assistiva e social.  

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas 

mediante a criação de cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão 

do tema nas diretrizes de áreas do conhecimento.  

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e 

privadas para o desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 

melhoria da funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência.  

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo 

poder público, com vistas ao seu aperfeiçoamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


